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Estudo Técnico Preliminar 12/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 00091.004853/2021-81

2. Registro de Preços

1. Registro de preços para fornecimento de materiais de copa e cozinha, limpeza e higienização, gêneros
alimentícios, água mineral natural com cessão de garrafões em regime de comodato e gás GPL em botijão de 13kg para
suprir as necessidades da Agência Brasileira de Inteligência pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições,
descrições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e anexos.

3. Caracterísitcas Gerais

1. Bens a serem adquiridos:
1.1. materiais de copa e cozinha;
1.2. materiais de limpeza e higienização;
1.3. gêneros alimentícios;
1.4. água mineral natural sem gás fornecida em garrafões retornáveis de 20L; e
1.5. Gás Liquefeito de petróleo (GLP), acondicionado em botijões de 13kg.

2. Normativos que regulam a produção, comercialização e consumo dos bens a serem contratados de acordo com a sua 
natureza:

2.1. materiais de limpeza e higienização:
2.1.1.  para os itens detergente, sabão em barra e inseticida, relativo a regulamentação sobre atividades 
potencialmente poluidoras:

2.1.1.1. IN IBAMA Nº6 de 15 de março de 2013;
2.1.1.2. Lei nº 6.938 de 31 de agosto de 1981 

2.2. Gêneros alimentícios:
2.2.1. Café: 

2.2.1.1. Decreto nº 7.811, de 20 de setembro de 2012
2.3. Água mineral:

2.3.1. Resolução RDC nº 27, 6/08/2010 – ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
Sobre alimentos e embalagens isentos da obrigatoriedade de registro sanitário;
2.3.2. Resolução RDC nº 275 de 22 de setembro de 2005 – ANVISA - Regulamento Técnico de 
Características Microbiológicas para Água Mineral Natural e Água Natural;
2.3.3. Resolução RDC nº 274, 22/09/05 – ANVISA - Sobre Águas Envasadas e Gelo;
2.3.4. Resolução RDC nº 173 de 13/09/2006 - ANVISA: Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas 
Práticas para Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural e de Água Natural e a Lista 
de Verificação das Boas Práticas para Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural e de 
Água Natural.
2.3.5. Normas técnicas da ABNT que regulam a padronização do produto:

2.3.5.1. ABNT. NBR 14638:2011 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa 
— Garrafão retornável — Requisitos para distribuição;
2.3.5.2. ABNT. NBR 14637:2011. Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa — 
Garrafão retornável — Requisitos para lavagem, enchimento e fechamento.

2.3.6. Decreto-lei nº 986, de 21 de outubro de 1969 - Institui normas básicas sobre alimentos.
2.3.7. Decreto-lei nº 7.841 de 08/08/1945, art. 25 - sobre a autorização de Lavra do produto ofertado
2.3.8. Portaria nº 470/1999 do Departamento Nacional De Produção Mineral-DNPM – sobre o 
rótulo ou etiqueta do produto.
2.3.9. Portaria Nº 117 de 17/07/1972 – Departamento Nacional De Produção Mineral – DNPM – 
sobre o Laudo de teste da água ofertada, expedido pelo LAMIM – (LABORATÓRIO DE ANALISES 
MINERAIS), pertencente à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais.

2.4. Gás Liquifeito Petróleo (GLP):
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2.4.1. Norma ABNT NBR 8460;
2.4.2. Norma ABNT NBR 8865;
2.4.3. Norma ABNT NBR 8866
2.4.4. Resolução ANP Nº51, de 2/12/2016

3. Necessidade de classificar a aquisição nos termos da Lei 12.527/2011: não há necessidade de classificação da compra 
nos termos da Lei nº 10.527/2011 por não haver informação sigilosa envolvida na execução do contrato.
4. Quantidades contratação anterior:

Definição Elemento de despesa e Quantitativos

Item
Elemento de 

Despesa
Denominação

Unidade 
de medida

Valor  Unitário 
R$

Quantitativo

1 3021  coador de pano 
para café

unidade 11,11 80

2 3021
coador de papel 
de café

unidade 2,46 468

3 3021 copo descartável 
200 ml

unidade 2,43 5.354

4 3021
copo descartável 
50 ml (café)

unidade 0,99 1.356

5 3021 FÓSFORO
pacote com 
10 
caixinhas

2,00 58

6 3021
GARRAFA 
TÉRMICA 1,8 
LITROS

Unidade ----------- -----------

7 3021
guardanapo de 
papel

pacote com 
50 unidades

2,00 570

8 3021 pano de prato unidade 2,70 288

9 3021
suporte para 
copo descartável 
água

unidade 33,54 10

10 3007 açúcar saco com 
5kg

9,90 2.060

11 3007 adoçante
frasco 100 
ml

5,05 454

12 3007 café saco com 
500gr

5,25 7.068

13 3007 chá de hortelã
caixa com 
10 sachês

2,00 40

14 3007 chá de erva 
cidreira

caixa com 
10 sachês

1,98 40

15 3007 chá de maçã
caixa com 
10 sachês

3,69 40

16 3007 chá de erva doce caixa com 
10 sachês

2,20 40

17 3022
alcool etílico 
70%

frasco 
1000L

----------- ------------

18 3022 detergente para 
copa

unidade 1,29 1.060

19 3022
esponja de 
limpeza

unidade 0,40 750

20 3022 multi insceticida frasco 9,49 192

pano para 
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21 3022 limpeza de chão unidade 2,49 236

22 3022 pano perfex
pacote com 
5 unidades

2,45 276

23 3004 gás GLP Botijão 
13kg

95,00 140

24 3007 ÁGUA
garrafão 20 
L

4,79 16.300

*Item 6 e 17  não foram adquiridos em 2020.

4. Descrição da necessidade

1. A contratação visa prover o fornecimento de materiais de consumo dos grupos gêneros alimentícios, higiene e 
limpeza, água mineral e gás GLP, para o consumo próprio dos servidores, alunos, colaboradores e visitantes da Agência 
Brasileira de Inteligência em Brasília.
2. Trata-se de itens essenciais para a manutenção da vida e bem estar no trabalho.  Principalmente quanto á agua pois a 
falta de água pode causar desidratação que por consequência causa fraqueza, cansaço, dor de cabeça, náuseas e cólicas.
3. Há ainda, no Distrito Federal, a Lei n.º 2.602, de 10 de outubro de 2000 que obriga as entidades públicas e outros 
estabelecimentos a fornecerem água filtrada ou mineral.
4. O gás GLP visa suprir as 32 copas da sede que tem como finalidade da suporte e apoio nas atividades do órgão, 
inclusive no preparo do café. Observa-se que a Abin em Brasília localiza-se afastada  de centros comerciais e 
restaurantes e muitos servidores não podem sair para horário de almoço e utilizam a estrutura das copas para suas 
refeições

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Adminsitração e Logística Fátima Aparecida França Queiroz

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

1. Atender a legislação que regula o fornecimento de água mineral, gás GLP, e itens que se encaixam em produtos de 
atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais.
2. Apresentar documentos exigidos na qualificação técnica do termo de referência.

 

 

 

 

 

7. Levantamento de Mercado

1. Para o levantamento do mercado, observou-se aquisições similares com outros órgãos em pesquisa no Painel de 
Preços, mas não se observou a mudança de metodologias que indiquem a possibilidade de alteração na atual forma de 
aquisição, razão pela qual deve ser repetido o modelo já vigente e comum para este tipo de contratação.
2. Nesse sentido, não há necessidade de realização de audiências públicas para coleta de contribuições a fim de definir a 
solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício.
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8. Descrição da solução como um todo

1. Aquisição de itens de copa e gêneros alimentícios para suprir as copas onde os servidores realizam suas alimentações e 
fazem café, aquisição de produtos de higiene e limpeza para manter as copas limpas. Todos os itens tratam de reposição.
2. Aquisição de água mineral engarrafada em vasilhames de 20L vazios para atender o consumo de água dos servidores e 
visitantes do Órgão. A empresa fornecerá a água por demanda de consumo, a serem distribuídos às terça e quintas-feiras 
semanalmente. Trata-se de uma aquisição de manutenção do atual fornecimento.
3. Aquisição de gás GLP em botijão de 13 kg para atender as 32 copas da Abin no preparo do café, chá e outras 
necessidades. 

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

1. Para a estimativa das quantidades foi adotado o seguinte método: consumo histórico, estoque de segurança, estoque 
para tempo de reposição, saldo disponível em ata.
2. A memória de cálculo foi a seguinte:

2.1. Primeiro consultou-se o relatório de consumo ( de jan/2019 a dez/2020) dos itens no SIPAC, encontrou-se a 
média mensal de consumo e assim obteve-se:

2.1.1. ESTOQUE P/ TEMPO ESTIMADO DA LICITAÇÃO (MÉDIA*6 MESES);
2.1.2. ESTOQUE  DE SEGURANÇA (3 MESES) e
2.1.3. ESTOQUE PARA O EXERCÍCIO (MÉDIA*12).

2.2.  Somou-se os 3 e adicionou-se 30% que pode representar a variação de consumo, resultando em 
SUBTOTAL.
2.3. Verificou-se saldo em ATA de cada item. o qual será considerado somente 70% de utilização.
2.4. Verificou-se estoque em 06/04/2020.
2.5.  Para encontrar o valor Total a ser contratado Pegou-se o SUBTOTAL e subtraiu-se o SALDO EM ATA, o 
ESTOQUE ATUAL e SALDO DE EMPENHO.
2.6.  Após isso, alguns ajustes ainda foram feitos, levando-se a consideração a otimização de frações e divisões 
das quantidades mínimas e máximas a serem solicitadas na ata

2.7.  Para o item suporte de copo de água mineral existe uma demanda extra de 18 unidades, fora do consumo 
normal.
2.8. Para o chá, o cálculo está todo concentrado em apenas um item ( chá de erva doce) e o valor total foi 
dividido e distribuídos entre os 4 sabores.

10. Estimativa do Valor da Contratação

1. Para composição do preço foi elaborada planilha com quadro comparativo de preços pesquisados, em conformidade às 
regras estabelecidas na IN SLTI/MPOG nº 73 de 5 de agosto de 2020.
2. Os preços foram analisados de forma crítica e rigorosa e comparados com as necessidade da aquisição, tal como 
especificação, quantitativo, local e prazo de entrega. Descartou-se os preços inexequíveis, os excessivamente elevados e 
os incompatíveis com a contratação.
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3. segue tabela abaixo:

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

1. Trata-se aquisição de 24 itens que podem ser fornecidos por empresas diversas, conforme consta no Acórdão TCU nº 
542/2020.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

1. Correlata à presente aquisição há as seguintes ATAS  de mesmo gênero na sede da ABIN:
1.1. Atas resultante do processo 00091.001937/2020-82 ( materiais de copa, cozinha, limpeza e higienização), 
com validade até outubro de 2021:

1.1.1. 443/2020 - esponja de limpeza, perfex, detergente e copos descartáveis;
1.1.2. 444/2020 - pano de chão;

1.1.2.1. 445/2020 - coador de café de flanela;
1.1.2.2. 446/2020 - coador de papel, pano de prato e fósforo;
1.1.2.3. 448/2020 - guardanapo;
1.1.2.4. 449/2020- insceticida.

1.1.3. Atas resultante do processo 00091.0003495/2020-17 ( gêneros alimentícios), com validade até 
novembro de 2021:

1.1.3.1. 459/2020 - chá, açúcar e adoçante;
1.1.3.2. 460/2020 - café.

1.1.4. Ata resultante do processo 00091.0006272/2020-01 ( água mineral), com validade até novembro 
de 2021:

1.1.4.1. 462/2020
1.1.5. Ata resultante do processo 00091.0003495/2020-17 ( gás GLP), com validade até outubro de 
2021:
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1.1.5.1. 456/2020.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

1. A aquisição encontra-se alinhada ao Planejamento Estratégico 2017 - 2021 da Agência Brasileira de Inteligência – 
ABIN, instituído pela Portaria nº 461/ABIN/GSI/PR, de 29 de novembro de 2018 e publicada no Boletim de Serviço 
Sigiloso nº 22, de 30 de novembro de 2018, por meio dos objetivos estratégicos ações de gestão e suporte organizacional, 
ação estratégica manter as instalações da Abin.
2. Está prevista no POA-DAL 2021, unidade executora DIVALP, itens 215 a 223 (copa, limpeza e higienização), 224 a 
227 (gêneros alimentícios),  234 (água mineral) e 235 para gás glp. 

14. Resultados Pretendidos

1. Atender as demandas de água mineral, gás, produtos de copa e limpeza e gêneros alimentícios em todo o complexo da 
ABIN, suprindo as necessidades vitais dos servidores, visitantes e colaboradores.

15. Providências a serem Adotadas

1. Não houve necessidade de adequação do ambiente do órgão, na medida em que a aquisição não impacta na estrutura 
física, elétrica, hidráulica e ambiental do órgão.

16. Possíveis Impactos Ambientais

1. Para o item água mineral, é exigido a  licença ambiental do licitante classificado em primeiro lugar, com a finalidade 
de resguardar que a exploração deste recurso natural atenda aos protocolos de preservação do meio ambiente.
2. Para o item detergente e inseticida é exigido o CTF ( Certificado Técnico Federal) de Atividades Potencialmente 
poluidoras ou utilizadoras de recursos naturais.

17. Quanto à Adequação ao Ambiente do Órgão

1. Não houve a necessidade de adequação do ambiente do órgão, na medida em que a aquisição não impacta na estrutura 
física, elétrica, hidráulica e ambiental do órgão.

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Trata-se de aquisição comum e rotineira do órgão. Todos os itens são para reposição.
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19. Responsáveis

 

MARTA BRENDA BASTOS
Oficial Técnico de Inteligência
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